
dor 
eilSOGNIN 

Ver  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

et). iLta r2-Orq  
oà7 t0 	- IL4:' a 

Camara Municipal de Toledo 

Ofício n° 017/2019 — GAB.L.B/CLR 
	

Toledo, 8 de maio de 2019 

Ao Senhor 
EDUARDO HOFFMANN e FABIANO SCUZZIATO 
Assessores jurídicos 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Retificação de parecer jurídico (PL n°64/2019) 

Senhores Assessores: 

Na condição de relator do Projeto de Lei n°64, de 2019, de autoria da 
Parlamentar Marli do Esporte, que "Declara de utilidade pública a Associação 
Toledana de Esporte e Cultura (ATEC)", na Comissão de Legislação e Redação 
(CLR) e, considerando Parecer Jurídico no 095.2019 (fl. 24 e 25), recebido neste 
gabinete em 7 de maio de 2019, e diante de equívocos por nós destacados, solicito a 
devida retificação. 

Por fim, a pretensão deste relator é apresentação da relatoria na 
Reunião Ordinária da CLR em 14 de maio de 2019. 

Aten samente. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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